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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 -0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

DECRETO Nº. 001 
DATA: 05/01/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.060, de 30/10/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 

276.212,64 (duzentos e setenta e seis mil, duzentos e doze reais e sessenta e quatro 

centavos) nas dotações indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
Es

pi
gã

o 
Al

to
 d

o 
Ig

ua
çu

 - 
20

26
   

   
   

  R
el

at
ór

io
 d

e 
al

te
ra

çã
o 

or
ça

m
en

tá
ria

 p
or

 c
ré

di
to

, r
ec

ur
so

 d
o 

cr
éd

ito
 a

di
ci

on
al

 e
 o

pe
ra

çã
o

Eq
ui

pl
an

o
Pá

gi
na

:1

Le
i/A

to
 n

º 2
43

5 
- D

ec
re

to
 n

º 1
/2

02
6 

de
 0

5/
01

/2
02

6
N

º
An

o
Es

co
po

Au
to

ri
za

çã
o:

23
81

Le
i o

rd
in

ár
ia

Le
i O

rç
am

en
tá

ria
 A

nu
al

 - 
LO

A
10

60
20

25

D
es

pe
sa

C
ré

di
to

 a
di

ci
on

al
R

ec
ur

so
 d

o 
cr

éd
ito

 a
di

ci
on

al
An

ul
aç

ão
Ac

ré
sc

im
o

Su
pl

em
en

ta
r

Su
pe

rá
vi

t F
in

an
ce

iro
27

6.
21

2,
64

07
07

.0
06

08
.2

44
.0

80
1.

20
63

3.
3.

90
.3

2.
00

.0
0

41
30

00
00

0
R

ec
ur

so
s 

O
rd

in
ár

io
s 

(L
iv

re
s)

M
AT

ER
IA

L,
 B

EM
 O

U
 S

ER
VI

ÇO
 P

AR
A 

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 G

R
AT

U
IT

A
M

an
ut

en
çã

o 
e 

D
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
e 

Aç
õe

s 
do

 F
un

do
 M

un
ic

ip
al

 d
os

 
FU

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

AL
 D

O
S 

D
IR

EI
TO

S 
D

A 
M

U
LH

ER
SE

C
R

ET
AR

IA
 D

E 
AS

SI
ST

ÊN
C

IA
 S

O
C

IA
L

28
.0

00
,0

0
Ac

ré
sc

im
o

Ab
er

tu
ra

08
08

.0
01

26
.7

82
.2

60
1.

20
67

3.
3.

90
.3

0.
00

.0
0

43
61

00
50

4
O

ut
ro

s 
R

oy
al

tie
s 

e 
C

om
pe

ns
aç

õe
s 

Fi
na

nc
ei

ra
s 

e 
Pa

tri
m

on
ia

is
 n

ão
 

M
AT

ER
IA

L 
D

E 
C

O
N

SU
M

O
M

an
ut

en
çã

o 
R

ed
e 

de
 E

st
ra

da
s 

M
un

ic
ip

ai
s

D
EP

AR
TA

M
EN

TO
 D

E 
VI

AÇ
ÃO

SE
C

R
ET

AR
IA

 D
E 

VI
AÇ

ÃO
 

17
3.

21
2,

64
Ac

ré
sc

im
o

Ab
er

tu
ra

09
09

.0
01

20
.6

06
.2

00
1.

10
70

4.
4.

90
.5

1.
00

.0
0

45
51

00
50

1
R

ec
ei

ta
s 

de
 A

lie
na

çõ
es

 d
e 

At
iv

os
O

BR
AS

 E
 IN

ST
AL

AÇ
Õ

ES
Pa

vi
m

en
ta

ça
o 

de
 E

st
ra

da
s 

R
ur

ai
s

D
EP

AR
TA

M
EN

TO
 D

E 
EX

TE
N

SÃ
O

 R
U

R
AL

SE
C

R
ET

AR
IA

 D
E 

AG
R

IC
U

LT
U

R
A 

E 
M

EI
O

 A
M

BI
EN

TE
45

.0
00

,0
0

Ac
ré

sc
im

o
Ab

er
tu

ra

12
12

.0
01

15
.4

52
.1

50
1.

20
91

3.
3.

90
.3

0.
00

.0
0

57
20

00
50

7
C

O
SI

P 
- C

on
tri

bu
iç

ão
 d

e 
Ilu

m
in

aç
ão

 P
úb

lic
a,

 A
rt.

 1
49

-A
, C

F
M

AT
ER

IA
L 

D
E 

C
O

N
SU

M
O

M
an

ut
en

çã
o 

da
 Il

um
in

aç
ão

 P
úb

lic
a

D
EP

AR
TA

M
EN

TO
 D

E 
O

BR
AS

 E
 D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 U

R
BA

N
O

SE
C

R
ET

AR
IA

 D
E 

O
BR

AS
 E

 D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 U
R

BA
N

O
30

.0
00

,0
0

Ac
ré

sc
im

o
Ab

er
tu

ra

R
es

um
o 

ac
um

ul
ad

o
R

ec
ur

so
 d

o 
cr

éd
ito

 a
di

ci
on

al
Pr

ev
is

to
R

ea
liz

ad
o

Ti
po

 d
e 

al
te

ra
çã

o
Su

pl
em

en
ta

r
Su

pe
rá

vi
t F

in
an

ce
iro

27
6.

21
2,

64
27

6.
21

2,
64

Ac
ré

sc
im

o

Em
iti

do
 p

or
: A

dm
in

is
tra

do
r, 

na
 ve

rs
ão

: 5
53

8 
k

15
/0

1/
20

26
 1

5:
01

:5
1

Cod459001

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026/PMEAI
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
C/ EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios 
diversos, para uso e consumo junto as Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino 
do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná – MERENDA ESCOLAR, 
através da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 29/01/2026.
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal.
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página eletrônica 
da Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no site 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP e/ou no Setor de Licitações, localizado no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, 
nº 551, fone/fax: (46) 3194-0022.
Espigão Alto do Iguaçu, 15 de janeiro de 2026.
ARMELINDO FLÁVIO DREHER
Secretário de Administração
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CONTRATOS

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº: 099/2024/PMEAI.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: MARCIO ADRIANO DE MORAES TRANSPORTE–ME.
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 099/2024/
PMEAI, FIRMADO EM 28 DE MAIO DE 2024, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, 
PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 028/2024/PMEAI, ATÉ A DATA DE 30 DE JUNHO DE 2026, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS POR IGUAL 
PERÍODO, EM RAZÃO DE QUE HÁ SALDO DISPONÍVEL NO REFERIDO CONTRATO. 
ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA DÉCIMA DO 
TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 28 DE MAIO DE 2024, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 107, CAPUT, A LEI Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, E AINDA PEDIDO DA 
SECRETARIA E PARECER JURÍDICO.
ASSINATURA: 29/12/2025.

Cod458976
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